
MENSAGEM Nº 208 

 

 

 

 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

 

 

Comunico a Vossa Excelência que, em face da rejeição pelo Congresso Nacional 
do veto parcial ao Projeto de Lei nº 4.086, de 2023 (Projeto de Lei nº 7.836, de 2014, na Câmara 
dos Deputados), transformado na Lei nº 14.726, de 17 de novembro de 2023, que “Institui a 
gratificação por exercício cumulativo de ofícios dos membros da Defensoria Pública da União e 
dispõe sobre a sua interiorização.”, acabo de promulgá-lo, nos termos da Constituição, motivo 
pelo qual ora restituo exemplar do respectivo autógrafo. 

 

Brasília, 21 de maio de 2024. 
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